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INDICAÇÃO Nº 0308/2025  
Em, 06 de fevereiro de 2025 

 
 

SOLICITA AO EXMO. SENHOR PREFEITO A 
CRIAÇÃO DE UMA PRAÇA COM PARQUE 
INFANTIL, NA RUA QUINZE ESQUINA COM A 
AVENIDA ESTRADA MONTE ALEGRE, NO 
BAIRRO MONTE ALEGRE I, NESTE MUNICÍPIO.  

 
Exmo(a) Sr(a) Presidente(a) da Câmara Municipal de Cabo Frio 

 
O(a) Vereador(a) que esta subscreve, atendendo tudo mais o que determina o 

interesse público, INDICA a Douta Mesa, na forma regimental, o envio de expediente 
ao Exmº. Srº. Prefeito solicitando a criação de uma Praça com Parque Infantil, na Rua 
Quinze esquina com a Avenida Estrada Monte Alegre, no Bairro Monte Alegre I, neste 
Município. 

 
 

Sala das Sessões, em 06 de fevereiro de 2025. 
 
 

GEOVANI RATINHO 
VEREADOR(A) 

 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

Foi criado por moradores um espaço com brinquedos infantis na localidade, por 
isso venho solicitar a criação de uma praça com parque infantil na Rua Quinze esquina 
com a Avenida Estrada Monte Alegre, no Bairro Monte Alegre I, se faz necessária para 
atender a demanda da comunidade local. Atualmente, a região carece de espaços de 
lazer adequados para as crianças, o que impacta diretamente na qualidade de vida das 
famílias que residem no entorno. A implantação de um parque infantil nesse local irá 
proporcionar um ambiente seguro e agradável para as crianças brincarem, promovendo 
a integração social e o desenvolvimento motor e cognitivo dos pequenos. Além disso, a 
praça também será um ponto de encontro para os moradores, contribuindo para 
fortalecer os laços comunitários e melhorar a convivência entre os vizinhos. Dessa 
forma, a criação dessa área de lazer se mostra como uma medida essencial para 
promover o bem-estar e a qualidade de vida da população local. 
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